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MINUTA DE PROJETO DE RESOLUÇÃO

Concede a Comenda Porto do Sol ao General Luiz Carlos Rodrigues Padilha.
 
Art. 1º Fica concedido Comenda Porto do Sol ao General Luiz Carlos Rodrigues Padilha com base na
Resolução 2.083, de 07 de novembro de 2007, e alterações posteriores.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
No núcleo familiar, constituído pelo saudoso pai Auildo José Padilha e da querida mãe Terezinha Rodrigues
Padilha, nasce o Luiz Carlos Padilha. Na mesma referência encontra-se esta cidade natal de Porto Alegre.
 
Ainda muito jovem deixaria para trás o pôr do sol do Guaíba para atender ao chamamento da Academia
Militar em Agulhas Negras. Concluiu, com brilho, o curso de Cavalaria em 1977. No evoluir da carreira não
teve tempo para fixar, em canto algum, imobilizadas raízes. Numa transumância própria da carreira
castrense, outras despedidas vieram ocupá-lo, desde então, em trajetos dos mais diversos no mapa do Brasil.
 
Foram idas e vindas em variadas orientações cardeais, a colecionar despedidas em sua erudita formação, até
que chegasse a vez de retornar. Numa primeira fase, o curso de Informações, em Brasília, o de Operações na
Selva, em Manaus, e na Escola de Aperfeiçoamento no Rio de Janeiro. Ainda capitão, retorna à Porto Alegre
como instrutor no CPOR, e depois ao Rio de Janeiro, também como instrutor, na EsAO. Oficial superior, o
doutoramento em ciências militares na Escola de Comando e Estado-Maior. Nesse período publica a sua
primeira obra de relevância sobre a Preservação da Ordem Pública.
Como oficial de estado-maior serve, aqui perto, na 6ª Divisão de Exército, a Divisão Voluntários da Pátria, a
homenagear o general Vitorino Carneiro Monteiro um dos mais brilhantes oficiais de Cavalaria. Mais uma
despedida e vamos encontrá-lo, como instrutor na Escola de Comando e Estado-Maior do Exército, na Praia
Vermelha.
Na próxima movimentação adquiriu experiência como assessor no Departamento de Política e Estratégia do
Ministério da Defesa, na Capital Federal, onde coopera para o sucesso da IV Conferência de Defesa das
Américas, realizada em Manaus no ano 2000.
 
Seu temperamento avesso à imobilidade e propenso à busca continuada de novos conhecimentos levou-o à
Universidade Gama Filho, onde se graduou em Direito, à Universidade Federal do Rio de Janeiro para o
curso de Supervisão Escolar e à Universidade Nacional de Defesa, dos Estados Unidos da América, para o
curso de Planejamento e Gestão.
A explicação para tantas despedidas, chegadas e partidas, para tantas buscas, quem dá é ainda a nossa
tradição gaúcha.
Relembremos a canção dos pampas: quem vai embora é porque tem muito a fazer!
No biênio 2001/2002, no Colégio Militar de Porto Alegre, no Casarão da Várzea, de tantas e gloriosas
tradições, publica então, oportuno ensaio sobre o Papel do Professor Avaliador na Escola Pública. Após mais
uma despedida, demanda, em 2004, à República do Peru, para exercer o cargo de Adido de Defesa, junto à
nossa Embaixada naquele país irmão.
 
Como Adido, desenvolve excepcional trabalho. Participa, com brilho, de Reuniões e Conferências para o
fortalecimento das relações bilaterais. Na oportunidade, publica dois ensaios de reconhecido valor, um sobre
a Sistemática de Planejamento da Defesa Nacional e outra atinente à Doutrina Militar de Defesa da
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República do Peru. Agrega a estas obras, outras duas, agora sob o enfoque geopolítico: “Os Centros de Poder
Mundial”, e sobre a “Geopolítica da República do Peru”.
 
Retorna do país Andino para assessoria de alto nível no Estado-Maior de Defesa e, logo a seguir, para
assumir a chefia de gabinete da Secretaria Geral do Exército.
 
No contínuo evoluir acadêmico frequenta, no Rio de Janeiro, o curso de Política, Estratégia e Alta
Administração do Exército, um doutorado em planejamento estratégico. Constatamos que o general Padilha
muito teve a fazer na sua intensa peregrinação por diversos centros de pensamento e de decisão, de que fez
parte integrante no Brasil e no exterior.
A promoção a oficial-general, em 2008, demonstrou o pleno reconhecimento da Instituição Exército à
competência e dedicação.
 
Em Bagé, à testa da 3ª Brigada de Cavalaria Mecanizada, Brigada Patrício Corrêa da Câmara, deixou marcas
da sua capacidade como administrador, de liderança e de equilibrada ação de comando.
 
A seguir, como Secretário Geral do Exército, confirma as expectativas de seus chefes e companheiros de
armas.
 
Acresça-se que o amplo leque de atuação do general Padilha, aqui objeto de breve levantamento que impõem
as circunstâncias deste momento, foi sempre ritmado pelo jogo dialeticamente criador entre esforço e êxito,
ao mesmo tempo em que foi também intransigentemente sublinhado pela observância da ética, da lealdade, e
pelo absoluto devotamento ao serviço em favor do Exército e da Nação, aspectos que o fazem admirado
pelos seus camaradas. No prosseguir da caminhada, desde o ano passado retorna ao Rio Grande e coloca a
experiência e o brilho de sua inteligência à disposição do Comando Militar do Sul, onde exerceu a função de
Assessor de Relações Institucionais.
Assim, numa carreira multimodal, homem de armas e de cultura, o general Padilha tem sido o comandante, o
administrador, o assessor, o conferencista, o membro de expressivos centros de pensamento e de decisão, no
Brasil e no exterior, e o autor de obras relevantes. Sem mais a tratar, agradeço desde já pela consideração e
peço a aprovação de meus pares para a concessão da Comenda Porto do Sol a este brilhante cidadão porto-
alegrense.
 

Porto Alegre, 29 de abril de 2022
Vereador Luiggi Bertaco

Documento assinado eletronicamente por Luiggi Giovane de Moraes Bertaco, Vereador(a), em
29/04/2022, às 12:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0374892 e o código CRC 647E1530.
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